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Supremo Tribunal Federal 1 

Plenário 1 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N9 29 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimen 
to Interno, para julgamento a partir do próximo dia 12 de agosto -
quarta-feira, dos seguintes processos: 

MS 21. 225-0 - DF 
Rel. : Min. Marco Aurélio. Impte. : Maria Ri vani 

(Advs.: José de Souza Cavalcante e outro). Impdo.: Presidente 
pública. 

MS 21.494-5 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Impte.: Antônio Henrique 

ra (Adv.: Sebastião Baptista Affonso). Impdo.: Presidente da 
dos Deputados. 

Brasília, 04 de agosto de 1992. 

Hl,BEAS CORPUS 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
HABEAS CORPUS 

li! 69.645-7 ESPIRITQ SANTO 

Tomich 
da Re 

Morei 
câmarã 

Pacte.: Pedro Raimundo Soares - Impte.: Edmilson Souza Santos -
Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Esp1rito Santo. 

DESPACHO: Trata-se d e habeas corpus, 
l i mi nar, impetrado em favor d e Pedro Raimundo 
denunciado pela suposta prática do delito 
qualificado. 

com pedido de 
Soares que foi 

de homic1dio 

Alega o impetrante que o ora paciente estaria sofrendo 
i n j us to constrangi mento em f a ce da nulidade da prisão em 

flagrante contra ele executada , bem assim em v i rtude do e x cesso 
de prazo no encerramento da instrução criminal . 

Observo que, em favor do próprio paciénte, · foi 
impetrado habeas corpus perante o Eg. Tribunal de Justiça do 
Estado do Esp1rito Santo - órgão ora apontado como coator - com 
o mesmo fundamento da present e impetração, tendo s ~do denegada 
a ordem (fls. 51). 1 

Consoante prescreve o · art. 105 , I I , a, da 
Constituição, cabe, da decisão denegatória de habea• corpus, 
proferida por Tribunais locais em ünica ou ültima instáncia, 
recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justi ça, não 
podendo ser essa impugnação recursal subst i tu1da por pedi do 
originário dirigido a esta Corte, conforme decidi u o Plenári o 
do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a questão d e ordem no HC 
67.263, de que foi relator o Min. MOREIRA ALVES. 

A orientação fixada nesse leading case tem sido 
invariavelmente observada em sucessivas decisões desta Corte 
(HC 67.667, rel. Min . MOREIRA ALVES, DJU de 06/10/89; HC 
67.805, rel. Min. ctLIO BORJA, DJU de 04/05/90; HC 69.139, rel. 
Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 13/03/92; HC 69.170, rel ./ Min. NtRI 
DA SILVEIRA, DJU de 27/03/92; HC 69.475, rel. Mini. CELSO DE 
MELLO, DJU de 05/06/92). . 

J 
De outro lado, e mesmo que se pudesse superar o 

obstáculo jur1dico-processual referido, impõe- se notar que os 
atos supostamente configuradores do injusto constrangimento 
denunciado pelo impetrante seriam imputáveis a magi strado de 
p r imeira instáncia, fato este que induz a i ncompetência 
originária do Supremo Tribunal Federal para apreciar o writ em 
questão. 

t da jurisprudência desta Corte que não lhe 1 cabe 
processar e julgar habeas corpus impetrado contra atos ou 
decisões de órgãos judiciários situados no primeiro grau de 
jurisdição (RTJ 121/1050 - 125/1027). 

Assim sendo, não conheço da presente impetriação, por 
manifesta incompetência desta Corte, ficando, em conseqüência, 
prejudicado o exame da liminar requerida. 

Publique-se. 
' Arquivem-se. 
Bras1lia, 31 de julho de 1992. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Presidente em exerc1cio 

(RISTF, art. 37, I) 
HAB~AS CORPUS NRo 69648 -1 
OQIGE~: SAO PAULO 
RELATOR: KINISTRO PIESIOENTE 
PACTE. VAL~IR PEQEJRA DA SILVA 
l~PTE. VALOIR PEREIRA nA SILVA 
CnATOQ TRl~UNAL OE ALCAOA CRIKINAL 00 ESTAnO DE SAO PAULO 

DESPACHO: 
1. o impetrante insurge-se contra decisão penal condenatória 

já transitada em julgado. A celeridade da tramitação do processo 
de habeas corpus permitirá, em t~mpo oportuno, 
questão suscitada no presente writ. 

a pronta análise da 

Indefiro, pois, a liminar requerida. 
2. Requisitem-se informações ao órgão apontado 
Publique-se. 1 

Brasília, 31.07.92. 
Ministro CELSO 

Presidente em 
(RISTF, art. 

DE MELLO 
exercício 
37, I) 

I . 
como

1
~oator. 

11 I 

RECURSO 
DISTRITO 

MANDADO DE SEGURANÇA 
ORDINÂRIO EM MANDAPO DE SEGUMNCA li! 21.525

1
-9 

FEDERAL 
Rectes.: 
outro) -

Nelson Cándido e outros (Advs.: Geraldo Fernandes e 
Recdo.: Ministre da Marinha. 

DESPACHO: Trata-se de recurso ordinário em mandado de 
segurança, i nterposto por Nelson Cândido e outros, contra a 
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decisão proferida pela E. Primeira Seção do Superior Tr i bunal 
de Justiça. Busca-se, em última análise, com a presente 
impugnação recursal, a reforma do acórdão do Tribunal a quo que 
denegou o writ mandamental impetrado pelos ora recorrentes. 

Não há como dar trânsito a este recurso, eis que a 
presente impugnação se revela manifestamente intempestiva. 

O recurso ordinário em causa deve ser interposto no 
prazo de 15 (qui nze) dias . O Supremo Tribunal Federal, ao 
apreciar a questão .da tempestividade dessa modalidade recursal, 
deixou consignado que 

"O recurso or din.§rio constitucional para o Supremo 
Tribunal Federal, das decisões denegat.órias de mandado 
de segurança proferidas em única instAncia pelos 
Tribunais Superiores da União (CF, art. 102, II,_4), ê 
interpon.!vel no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
aplicação analógica do ar.t . . 33 da Lei nR 8.038/90 . A 
manifestação extemporãnea dessa impugnação recursal 
somente pode conduzir a uma única conseqUência: o 
não-conhecimento do recurso interposto. • (RMS 
21.421-DF, li Turma, DJU de 12.07.92, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO). 

O acórdão impugnável pela via recursal ordinária foi 
publicado em 17. 02. 92, segunda-feira ( fls . 51) t começando a 
f l ui r o prazo quinzena l para a interposição deste recurso em 
18.02.92, ter ça-fe i ra. 

A petição recursal, no entanto, só foi protocolizada 
perante a Secretaria do Eg. Superior Tribunal de Justiça em 
22.05.92 (fls. 60), sexta-feira, quando já esgotado o prazo 
legal de 15 dias estipulado pela lei para a oportuna 
interposição do recurso ordinário constitucional. 

A circunstância de os ora 
interposto embargos de declaração contra 
Tri bunal a quo em nada os beneficia, 
manifestação recursal foi deduzida fora do 
(fls. 52/53 e 58). 

recorrentes haverem 
o ato decisório do 

pois também essa 
prazo fixado em lei 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem 
sal i entado , a propósito desse tema, que os prazos recursais não 
se sua.pendem • com os embargos declaratórios interpostos a 
destempo • (RTJ 121/1252). 

A intempestividade dos embargos de declaração - tal 
como a que se verificou no caso presente - suprime-lhes a 
ordinár i a eficácia suspensiva do prazo para a interposição de 
outros recursós (CPC, art. 538). Nesse sentido orienta- se -
como já refer i do - o magi stério jurisprudencial predomi nante 
nesta Corte Suprema: RE 87. 499-RJ, Rel. Min.. SOARES MUROZ 1 RTJ 
83/100 3 ; RE 87 . 588-RJ, Rel. Min. SOARES MUROZ, li Turma, DJU de 
17.10 . 77; RE 93.107 - RJ (AgRg), Rel. Min. DECIO MIRANDA, 21 
Turma , DJU de 04.03.81; RE 109.130- SP, Rel.Min. SYDNEY SANCHES, 
li Turma , DJU de 13.06.86; Ag 124.275-SP (AgRg), Rel. Min. 
ALDIR PASSARINHO, 21 Tur ma, DJU de 16.12.88; . RECr 116.830- RS, 
Rel . Min. OSCAR CORR~A, li Turma, DJU de 18.11.88. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
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' I 
1 

Assim sendo, e pelas razões expostas, nã o conheço do 
presente recurso ordinário constitucional, porque 
manifestamente intempest i vo . 

Nego-lhe, em conseqUência, seguimento neste Tribunal 
(Lei 8.038/90, art. 38). 

Publique-se. 

Brasília, l O de julho de 1 992. 
Mi n i stro CELSO DE MELLO 

Relator 

MANDADO DE SEGURANÇA li! 21.547-~ ~ (Medida Li minar> 

Impte.: André de Souza Costa (Adv.: Pedro Cesar Bastos Júnior ) 
- Impdo . : Tribunal Superior Eleitoral . 

DESPACHO: Cuida-se de impetração contra acórdão do 
Superior Eleitoral que negou provimento a recur so 

em mandado de segurança, por não reconhecer a 
do direito alegadamente lesado. 

Tribunal 
ordinário 
existência 

O pedi do não merece trânsito. 

. Falece competência ao Supremo Tribunal Federal para , 
em sede origin6ria, processar e julgar mandado de segurança 
contra ato e manado de qualquer Tri bunal judiciário . t clara, 
nesse sentido, a o r ientação jurisprudencial desta Corte: RTJ 
70/645 - 78/87 - 1 17/65 - 120/73 - 128/101 - 129/1070 - Súmu l a 
330 - MS 20.547 , rel. Min. CARLOS MADEIRA, DJU de 14.02.86 - MS 
2 1 .018, rel . Min. ALDIR PASSARI NHO, DJU de 28.05 . 90 MS 
21.447, rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 12.2.92. 

Com efeito, compete aos próprios Tribunais processar e 
julgar, originariamente, as ações de mandado de segurança 
ajuizadas cont ra seus atos, os dos respectivos Pres i dent es e os 
de suas Câmaras, Turmas ou Seções, consoante expr essament e 
preceitua, em norma poaitivadora daquela diretriz 
juriaprudencial, o artigo· 21, i nciso VI, da Lei Or gânica da 
Magistratura Nacional (Lei Complementar 35/79) , não derrogada, 
nesta parte, pela Constituição de 1988 . 

A c i r c uns t ância de o writ haver sido impetrado com 
fundamento no art. 102, I, n, da Constituição, que define regr a 
de competênci a origi nária do Supremo Tribunal Federal, não 
basta, por si só , para legit imar o conhecimento d a present e 
ação mandamental por esta Cort e. A incidência do preceito 
constitucional referi do depend~ da demons t ração efetiva, pe l a 
pa rte i nteressada, dos pressupos t os de atuação daquela norma 
espec i al de competênc i a (MS 21 . 338, rel . Mi n. CELSO DE MELLO). 

Por outro lado, observo que o ato deci sório ora 
quest i onado já transitou em julgado (certidão de fls . 71 ), 
c~rcunstância que inviabiliza, de todo modo, e m face do que 
dispõe a Súmula 268 desta Corte, o prosseguimento do fe i to, e i s 
que o mandado de segurança não se qualifica como sucedâneo da 
ação rescisória. 

Não 
prejudicada, 
requerida. 

conheço, pois, da impetração, restando 
em conseqUência, a apreciação da medida liminar 

Publique-se. 

Brasília, 30 de julho de 1994 . 

. Ministro CELSO DE MELLO 
Presidente em exercíci o 

(RISTF, art. 37, I) 

_ Eu, . Ran~zia Braz d~s San~os, D~retora da Divisão de Publ i 
caçoes e Intimaçoes, conferi. Maria Cecilia Cue i ros d e Barros Bai 
reto, Diretora do Serviço do Processo Judic i ário. 

Brasília, 04 de agosto de 1992 . 

Notas e Avisos Diversos 

PLENÃRIO 

CONVOCAÇÃO 

. De o rdem do_Exmo. Sr. Ministro Sydney Sanches, Presidente, 
ficam.con~ocadas sessoes extraordinárias, do Plenário, para os próxi 
mos d~as I3 e 14 de agosto, quinta e sexta-feira, respectivamente ~ 
para Julgamento de processos em pauta e demais feitos apresentados 
em Mesa. 

Bras ília , 04 de agosto de 1992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário l 
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Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogada 
~~ 

JOÃO MICHEL GEORGES 
Dr. Nilo da Cunha J. Beiro 

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Ora. Neusa Maria Lima P. de Godoy 

o despacho de fl. 95 denegou seguimento ao Recurso de Revis-
ta do Reclamante com base no Enunciado n• 221 do TST. 

Daí o presente Agravo de Instrumento, pretendendo a remoção 
do óbice que recaiu sobre seu apelo revisiona!. 

Em seu Recurso de Revista, a fls. 88-94, o Autor alega 
violação do art. 7 • , XXIX, da Constituição Federal e transcreve ares-
·tos para dissenso jurisprudencial. 

O Egrégio Regional afirmou que, conforme entendimento juris-
prudencial já pacif icado, a l e i nova, no caso, a Constituição Federal 
de 1988 não atinge a prescrição consumada. Registrou a i nda que, como 
prazos já terminados sob a lei antiga não podem ser .reabertos," acolhe-
se a prescrição das parcelas anteriores a 05 de outubro de 1986. 

Como na decisão da MM. Junta de origem, entendeu o Regional 
que a prescrição a considerar-se é a prevista no art . 7•, XXIX, ~ . da 
CF, pois a prescrição rege-se pela lei vigente no momento da proposi-
tura, em se tratando de contrato que perdurou sob a sua edição. 

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece pros-
perar, visto que não ficou evidenciada a violação constitucional 
alegada, pois o Regional firmou seu entendimento consubstanciado no 
artigo citado, não havendo, pois, como acatar tal violação. 

Ademais, os arestos transcritos desservem ao fim colimado, 
pois não atendem ao disposto no Verbete Sumular n• 38 do TST. 

Jµtte o exposto, com base no § 5• do art. 896 consolidado, 
denego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 
Brasília, 23 de junho de 1992. 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

PRoC'."1j~"'ts'C - AJ. - 49Q"Q°2/92. 9 

Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
L.!. B.esJ.!12 

INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE Ltda 
Dr. Emanuel Carlos 
ALFREDO JOSÉ VALLES NETO 
Dr. Valdecírio Teles Veras 

Irresignada com o trancamento do Recurso de Revista inter-
posto, a empresa agrava de instrumento contra o despacho de fl. 33, 
pretendendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revisiona!. 

Entendeu o Egrégio Regional em manter a r. decisão de 
origem, registrando que. procede o pedido de depósito do FGTS no perío-
do em que o · Reclamante esteve afastado por auxílio-doença acidentário 
ou o equivalente, apurando-se o valor em execução. Também procede o 
pedido de pagamento das parcelas do PIS, desse período. Aduziu que a 
Justiça do Trabalho é competente para apreciar a questão, a teor do 
disposto no Enunciado n• 300 do TST e mais, que a Reclamada não trouxe 
prova do recolhimento destas parcelas. 

Não havendo que se falar em suspensão do contrato de traba-
lho como forma de liberar-se da obrigação indenizatória. Aplicou à 
hipótese o parágrafo único do art. 4•, da CLT. 

Não se conformando, recorre de revista a empresa, pretenden-
do a reforma do decisllll. 

Não prospera seu inconformismo , vez que a discussão sobre o 
cadastramento do PIS está em consonância com o Verbete 300 do TST; e, 
quanto aos depósitos fundiários, a matéria, como colocada, cinge-se ao 
campo das provas, não havendo, pois, como enquadrar o recurso nas 
alíneas do permissivo legal. 

Ante o exposto, com base no § 5•, do art. 896, da CLT, dene-
go seguimento ao presente recurso. 

Publ ique-se. 
Brasília, 30 de iunho de 1992. 

Agravante : 
Advogado 
Agravado 
15• Região 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

USINA BOM JESUS S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 
Dr. Conrado Schiavon . ~ 
EDENILSON DO CARMO D&_ RA 

i 

Entendeu o Egrégio Tribunal Regional da Décima Quinta Região 
ser irreparável a decisão recorrida, que aplicou corretamente o direi-
to às diferenças relativas à URP de fevereiro de 1989 e reflexos, 
visto que a política salarial anteriormente vigente, instituidora da 
URP (Decreto-Lei n• 2335/87, art. 3°, § l"), previa uma reposição 
salarial considerada uma inflação passada, do trimestre anterior para 
o subseqüente . Assim, afirmou que, em fevereiro de 1989, o Reclamante 
já havia adquirido o direito à referida correção, direito este insus-
cetível de supressão por qualquer outra norma modificadora, pena de 
violação do artigo 5•, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Quanto à verba honorária advocatícia , afirmou o Regional ser 
devida face à indispensabilidade do advogado à administração da justi-
ça, a teor do art. 133, da Carta Magna. 

.t<ecorre de revista, a Empresa, inconformada com o decisllll, 
pretendendo sua reforma, alegando violação do art. 133, da Constitui-
ção Federal e trazendo um aresto a fl. 13, para caracterizar o dissen-
so de teses. 

Não prospera seu inconformismo vez que não restou caracteri-
zada a violação constitucional alegada , uma vez que o Regional enten-
deu ser o advogado indispensável à administração da justi ça, assim 
como inserido na Constituição Federal. 

Por outro lado, o único aresto colacionado desserve ao fim 
colimado, por ser oriundo de Turma do TST. 

Ante o exposto, com base no § 5•, do art. 896, da CLT, 
denego seguimento ao presente reGurso. 

Publique-se. 
Brasília, 30 de junho de 1992. 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

Proc. ni TST - AI 51353/92.9 -- ---
Agravante 
Advogado 
Agr avado 
Advogado 

BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Osny Carmona Garcia e Dr. Elie ze r de O. F .Melo 
JOSÉ WILSON ROSA 
Dr. Valmor Della Giust i na 

D E S P A C H O --------
. Agrava de instrumento o Banco contra o despacho de fl. 63 , 

que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista. 
Entendeu o Egrégio Tribunal a quo julgar oarcialmente proce 

dente a reclamatÓria trabalhista, condenando o Banco ao pagamento de 
diferenças de aposentadoria, vencidas e vincendas, enquanto subsistir , 
entre o que o Reclamante deveria receber (proven t os totais) e o que cs 
tá recebendo (parcelas da PREVI e do INPS). -

D Banco insurge-se contra a r. decisão a quo,pretendendo sua 
reforma, para excluir da condenação as diferenças de aposentadoria, a 
legando que o telex de n2 5003, de 29/12/1987, não é auto-aplicável~ 
por·carecer de regulamentação e se constituir em mera manifestação de 
intenções. 

Alega v iolação dos arts.p2,v,do Decreto-Lei n2 2.335/87; 82; 
145, II e V, e 146 , parágrafo Único, da Lei Substant iva Civil. Aduz, 
tamoém, ser indevida a sua concessão, em face do principio da legali 
dade (art. 52, II, da Constituição Federal). Alega , também, contrarie 
dade ao Enunciado n 2 97 e oferece à colação julgados supostamente dis 
sonantes. 

Improspera seu inconformismo, ve z que não houve , por parte 
do Regional, pronunciamento a r espeito da discussão do Decreto-Lei n2 
2 . 355/87 , carecendo de seu indispensável pronunciamento, a teor do que 
dispõe o Verbete n2 297 do TST. 

A alegação de infringência aos demais preceitos também nao 
autoriza a admissibilidade da revista, pois não caracterizada. 

Nãs se configura também at rito com o Enunciado n 2 97, pois, 
como consta no v. acórdão Regional, as condições exigidas pelo Enun 
: iado foram atendidas. 

Ante o exposto, com base no § 52 , do art. 896, da CLT, dene 
go seguimento ao presente recurso. 

Publique-se . 
Brasília, 30 de junho de 1992. 

li.gravante 
11.dvogada 
li.gravado 
li.d vogado 
12. bSlilQ 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Dr• Fátima Joly Guarita Bacco 
AUTUSTO APARECIDO ROTTA 
Dr. Sérgio Mendes Valim 

O Egrégio Regional entendeu que o art. 243 da CLT foi revo-
ga~o pelo inciso XIII do art. 7• da Constituição Federal e, por conse-
guinte, deferiu as horas excedentes da oitava como extras. Manteve 
também, o deferimento dos honorários advocati:cios, com base na Lei n~ 
5.584/70 e no art. 133 da Constituição. 

Contra tal decisão, a Reclamada :~IJ>Õs Reç.urso de Revista, 
ao qual foi denegado seguimento pelo r. deãp~o de f~-56-v. 

Daí o presente Agravo de Instrumento, no qual a Reclamada 
tenta demonstrar o cabimento de sua Revist~, -alegando que a v. decisão 
regional violou o art. 243 da CLT, diverg:ru::;;:aos arestos-transcritos e 
do Enunciado n• 219 do TST. " ,....; ,.~ .- . ..: 

.... ~ ....... - Contudo-não há como reco0 bãcer ;;:a:_ a-i.egadá :'.lriõla.ção legal, . 
face à razoável interpretação dada à matéria- pelo - acórdão recorrido. 
Incide na hipótese o Enunciado n• 221 do TST. _ 

Quanto aos arestos colacionados, são todos inespecif icos 
pois foram proferidos antes da Constituição de 1988. Tem pertinência ~ 
Enunciado n• 296 do TST. 

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, a questão 
adquiriu contornos fáticos e somente com o exame de fatos e provas 
chegar-se-ia a uma conclusão sobre o preenchimento dos requisitos da 
Lei n• 5.584/70. Logo, o Enunciado n• 126 do TST constitui óbice 
intransponível neste caso. 

Assim sendo, com base nos Enunciados n•s 126, 221 e 296 do 
TST e no § s• do art . 896 da CLT, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 30 de junho de 1992. 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 
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Agravante 
Advogada 
Agravada 
Advogado 
li!. IWlii2 

TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
Dr• Naira Adriana Ferreira Souto 
SILVANA MARA DE ARAÚJO 
Dr. Luiz Donato Silveira 

Recorre de revista a Reclamada. Contudo não prospera o 
apelo, vez que intempestivo. 

Como na certidão de fls. 37v., o prazo para interposição do 
Recurso de Revista findou-se no dia 27 /6/91, computando-se os dias 
gastos para a interposição dos Embargos de Declaração - Enunciado n• 
213 do TST -, e o apelo só foi protocolizado no dia 28/6/91, fora do 
octídio legal. 

Assim, nos termos do art. 896, § 5•, da CLT, denego segui-
mento ao presente recurso. 

Publique-se. 
Brasília, 30 de junho de 1992. 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

PRQC. N1 TST - RR - 32.691/91.8 
~~corrente: SUL BRASILEIRO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
Advogada: Ora. Maria Sônia Kappaun Serapião 
Recorrido: JIIRTES MACIEL PRóES DE MATTOS 
Advogado: Ora. Odila Marques Mendes 

1 - ÀS fls. 233 as partes informam que compuseram o litígio, 
no sentido de liquidar o objeto do presente processo. 

2 - Baixem os autos ao TRT . de origem a fim de que, observada 
a devida cautela, se proceda a homologação, para que o ato produza 
seus jurídicos efeitos. 

3 - Publique-se. 

Brasília, 31 de julho de 1992. 
MINISTRO THAUMATURGO CORTIZO 

J?ol ~ ..... ,..,,.,.. 

Recorrente: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
~ IWlii2 

Dr. José Maximiliano Boraldi 
BEATRIZ DE ALMEIDA 
Dr. Hélio Guimarães Coelho 

oo v. acórdão de fls. 108-10, pelo qual o Egrégio TRT da 
~~rceira Região decidiu dar parcial provimento ao recurso por remessa 
ex officio, recorre de revista a Reclamada, alegando ter havido viola-
ção legal e dissenso pretoriano. 

Não logra, porém, conhecimento, pelos fundamentos que se 
seguem: 

1) DA PRODUTIVIDADE 
1.1- Consideração da parcela como de natureza salarial 
o v. acórdão recorrido pronunciou-se no sentido de que o 

pagamento de produtividade por três meses integra o salário, não 
podendo ser suprimido, pena de redução salarial. 

Os arestos trazidos a confronto sobre a matéria (4• ao 6•), 
carecem de perfeição pa'ra o fim recursa!, na medida em que um deles é 
oriundo de Turma do TST (órgão não previsto no art. 896, da CLT), e os 
demais inespecíficos, dado que não cogitam do pressuposto fático da 
percepção por três meses, referindo-se ou a pagamento único, ou a vaga 
indicação ("parcelas concedidas eventualmente"). 

1.2- Da dobra da parte incontroversa 
Pela alegação de que houve impugnação da parcela e, ainda, 

que a produtividade não tem natureza salarial, procura a Recorrente 
afastar a condenação na dobra, · invocando conflito de julgados e viola-
ção legal. 

o v. acórdão regional definiu o contorno fático afirmando 
não ter sido a parcela. contestada, pondo nisso o fundamento para a 
manutenção da condenação na dobra. Diante disso, inservível o segundo 
aresto de fl. 115, o qual só configuraria o atrito jurisprudencial se 
o acórdão recorrido tivesse reconhecido a efetiva existência de 
contestação e, não obstante , impor a penalidade. o que disso sobeja 
deságua na contingência de esta corte examinar matéria fático-
probatória, o que encontra óbice no Enunciado n• 126. A transcrição 
precedente provém de fonte não autorizada pelo art. 896 consolidado 
(Turma do TST) • 

Quanto à alegada impertinência da dobra, por não ter a 
parcela natureza salarial e, por conseguinte, ser inaplicável o• art. 
467, da CLT, tem-se que, também nesse aspecto não se vêem . preenchidos 
os pressupostos recursais. Isto porque, por um lado, a amplitude do 
termo "salário" dá vazão a controvérsias interpretativas acerca de 
preceitos legais onde se ache empregado, quando não explícito o seu 
alcance, como ocorre no art. 467, da CLT, resultando razoável a inter-
pretação do Egrégio Regional. Por outro lado, verifica-se que a Corte 
de origem não se pronunciou de modo explícito, no sentido de a produ-
tividade ser considerada salário para efeito de incidência do art. 
467, detendo-se a considerar .que o preceito se aplicava em face de não 
ter sido contestada a vantagem; disso decorre a incidência do Enuncia-
do n• 297 e, por conseguinte, ser inespecífico o julgado transcrito a 
fl.115, referente ao R0-4017/79. 

2) DAS HORAS EX'l'RAS 
A v. decisão regional manteve a condenação nas horas extras 

pelos fundamentos de que não tinham sido impugnadas, de que o laudo 
pericial as atestava e por não ter havido acordo coletivo sobre jorna-
da no sistema 12 x 36 h. 

Os arestos trazidos a confronto não . cogitam, cada um, de 
todos os fundamentos invocados pelo · Egrégio Regional, emergindo de 
tanto sua inespecificidade. 

Por todo o exposto, e face à incidência dos Enunciados n•s 
23, 126, 221, 296 e 297, denego seguimento à revista, a teor do § 5•, 
do art. 896, da CLT. 

Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
.i.!. ~ 

Publique-se. 
Brasília; 30 de junho de 1992. 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A E OUTROS 
Dr. José Alberto Couto Maciel 
WILSON MARTELLET DE ANDRADE NEVES 
Dr. Luiz Lobato 

Mantenho o despacho agravo. À Douta Procuradoria Geral, para 
!missão de parecer. 

Publique-se. 
Brasília, 30 de junho de 1992. 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

PROC. n2 TST-AG-RR-28.070/91.8 
Agravante 
Advogado 
Agravados 
Advogado 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
JOAQUIM PERDICES AVELLANAS E OUTROS 
Dr. Alino da Costa Monteiro 

D E S P A C H O 

Em face do que dispõe o inciso IV da Instrução Normativa 
ng 02 de 30:04 . 91, do TST, reconsidero o despacho de fl. 209, visto 
que se trata de revista interposta no período a que alude o referido 
item. Arbitro, por conseguinte, na qualidade de relator do recurso, 
o valor da condenação em Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros). 

Encaminhe-se à Secretaria da Eg. 51 Turma, a fim de que 
intime a recorrente, via r~gistrado postal, a depositar, no prazo de 
8 (oito) dias a complementação do depósito recursa!, sob pena de de 
serçao. 

Publique-se. 
BrasÍlia, 03 de julho de 1992. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA IJ!I o84 
APELAÇÃO 467o4-3 - Relator ?:.ir.is tro Rapha el de .:hzevedo :3ranco. ::ev;l -
sor 1-.. inistro F.cl.uardo P'ires Gonçalves 9 Advil Dril Clarice do ~~ascimento 
Costa. 
APELAÇÃO 46698 -5 - Rulator Mini~t.ro Raphael de AzeY,edo ~ranco. Re•isor 
J'. inist.ro .&luardo Pires Gonçalves . Adv Dr Walter Jobim Neto. 
RECUIBO CRII-:I?'AL 6.033-8 - Relator t :inis t.ro George 'JeJ.!wm da· liôtta .Adv 

. Dr lialter .Jobim Neto. 
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